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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Procuradora-Geral da República é homenageada no TJRJ no 6º 

Prêmio Patrícia Acioli 

 
Justiça acolhe recurso do Google na ação contra música gravada por 

Gusttavo Lima 

 
Força Jovem do Vasco não poderá se aproximar do clube durante 

eleição 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Governador do RJ questiona no STF monopólio da União sobre 

loterias 
 

O governador do Estado do Rio de Janeiro, Luiz Fernando Pezão, ajuizou a 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 492, com pedido de liminar, contra dispositivos do 

Decreto-Lei 204/1967 que tratam do monopólio da União para explorar loterias. O caso está sob a relatoria do 

ministro Gilmar Mendes, que decidiu aplicar ao caso o rito abreviado previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999. 

 

Segundo alega o governador, o Decreto-Lei 204/1967 não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, 

pois estabeleceu a exclusividade da União na exploração de loterias e manteve estática a situação das loterias 

dos estados, limitando a emissão de bilhetes e séries à quantidade em vigor na data de sua promulgação, e 

impediu a criação de novas loterias estaduais. Para Pezão, o objetivo da norma foi a concentração das atividades 
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lotéricas em favor da União, excluindo os estados-membros e o Distrito Federal. “O fato de a União deter a 

competência privativa para legislar determinada matéria, não importa em exclusividade à sua execução”, 

destacou. 

 

O governador afirma que o monopólio da exploração do serviço de loterias desestabiliza o pacto federativo, 

confronta preceitos fundamentais, como o princípio da isonomia entre os entes federados, ofende o direito das 

demais unidades da Federação de também explorarem essa atividade econômica, além de comprometer a receita 

e, consequentemente, os orçamentos assegurados federativamente. Como argumento, cita a grave crise 

financeira que assola o país e sustenta que as loterias financiam, muitas vezes, ações sociais, incluindo a 

seguridade social, como determina o artigo 195, inciso III, da Constituição. 

 

Ainda segundo Pezão, o governo, por determinação da Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério 

da Fazenda (SEAE/MF), será obrigado a paralisar as atividades da Loteria do Estado do Rio de Janeiro (Loterj), 

em funcionamento há mais de 75 anos, com perda de receitas estimadas em R$ 20 milhões por ano. Assim, pede 

que sejam declarados não recepcionados pela Constituição Federal os artigos 1º e 32, caput e parágrafo 1º, do 

Decreto-Lei 204/1967, “garantindo-se ao Estado do Rio de Janeiro a competência político-administrativa para, no 

âmbito do seu território, explorar os serviços lotéricos, de concursos e prognósticos, observada a competência 

privativa da União para legislar inovadoramente sobre o tema”. 

 
Rito abreviado 

 

Ao aplicar ao caso o rito abreviado previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999 – que prevê o julgamento do caso 

diretamente em seu mérito, sem passar pela análise do pedido de liminar –, o relator requisitou informações à 

Presidência da República, a serem prestadas em dez dias. Na sequência, a Advocacia-Geral da União e a 

Procuradoria-Geral da União terão cinco dias, sucessivamente, para se manifestarem sobre a matéria. 

 

Processo: ADPF 492 

Leia mais... 
 

2ª Turma nega HC a empresário acusado de fraude em licitação na PM da Bahia 
 

A Segunda Turma negou  o Habeas Corpus (HC) 130729, por meio do qual a defesa do vice-presidente da 

empresa JSL, Fernando Antônio Simões, buscava o trancamento da ação penal a que ele responde por supostas 

irregularidades em licitação promovida para a aquisição e manutenção de 150 viaturas para a Polícia Militar da 

Bahia. A decisão foi unânime. 

 

O relator, ministro Gilmar Mendes, rebateu a alegação da defesa do acusado de que as provas contra ele 

deveriam ser consideradas ilegais por supostas irregularidades nas interceptações telefônicas feitas na 

investigação. O relator destacou que não foram localizados terminais telefônicos em nome do empresário e por 

isso, nesta parte, não há prova para ser considerada ilícita, pois a medida foi infrutífera. Quanto à alegação de 

que não teria sido justificada a imprescindibilidade das demais interceptações, feitas em terminais de outros 

investigados, o relator explicou que as instâncias antecedentes reconheceram que as interceptações foram 

precedidas de diligências preliminares que demonstraram a necessidade e indispensabilidade da medida. 
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“Aparentemente não havia outros meios para apurar a conduta dos suspeitos nos fatos em questão”, observou. 

 

O ministro salientou ainda que a denúncia preencheu os requisitos de validade, estando em conformidade com o 

Código Penal. “A peça de acusação descreve a contribuição do paciente [acusado] nos fatos, apontado que ele 

tinha total conhecimento do direcionamento da licitação. Além disso, atuou fazendo ajuste de combinação no 

processo licitatório com duas empresas para fraudar o caráter competitivo do certame”, assentou. 

 

Processo: HC 130729 

Leia mais... 
 

Decisão da 2ª Turma impede execução fracionada de honorários advocatícios em ação coletiva 
 

Por maioria, a Segunda Turma , em sessão extraordinária deu provimento ao agravo regimental interposto pelo 

Estado do Rio Grande do Sul no Recurso Extraordinário (RE) 1038035, negando a possibilidade de pagamento 

fracionado de honorários advocatícios em ação coletiva. O agravo foi apresentado contra decisão do relator, 

ministro Edson Fachin, que deu provimento ao RE, reformando decisão do Tribunal de Justiça estadual (TJ-RS) 

para permitir o pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais sobre o crédito proporcional à fração de 

cada um dos beneficiários da decisão judicial na forma de Requisição de Pequeno Valor (RPV), se coubesse, ou 

de precatório.  

 

Em sua decisão monocrática, Fachin assentou que o sistema processual atual busca a eficiência da jurisdição, 

possibilitando concentração das demandas por meio das ações coletivas. “Logo, seria totalmente 

contraproducente tornar a execução destas demandas vinculadas ao todo e impossibilitar a execução facultativa e 

individualizada das partes substituídas no processo original”, afirmou. 

 

Para o ministro, se não for permitido o fracionamento, haverá o enfraquecimento do movimento de coletivização 

das demandas, com a possibilidade de proliferação de vários processos individuais, pois nada impediria, segundo 

seu entendimento, que os advogados fracionassem os litisconsórcios facultativos para depois executarem os 

honorários de forma proporcional ao valor principal de cada cliente. 

 
Divergência 

 

Na sessão de hoje, o relator votou pelo desprovimento do agravo regimental interposto pelo governo do Rio 

Grande do Sul contra sua decisão. Já o ministro Dias Toffoli divergiu e deu provimento ao agravo 

regimental. Toffoli lembrou que a possibilidade de execução autônoma dos honorários advocatícios é ponto 

pacífico no STF, citando o julgamento do RE 564132, com repercussão geral, no qual o Tribunal fixou 

entendimento no sentido de que a verba honorária consubstancia direito autônomo, passível de execução em 

separado. Já quanto à controvérsia tratada no caso sob análise, o ministro entende que não se pode admitir o 

fracionamento, pois os honorários sucumbenciais não se confundem com o crédito dos patrocinados (partes). 

 

Ele apontou que a verba em questão não pertence aos autores da ação, mas sim ao escritório de advocacia que 

patrocinou a causa, originada de um único processo judicial. “O direito do advogado ao percebimento dos 

honorários nasce da atuação no processo independente de quantos litigantes ele represente”, frisou. 
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Dias Toffoli argumentou que a quantia devida a título de honorários advocatícios é uma só, fixada de forma 

global, por ser um único processo, e consiste em título a ser executado de forma una e indivisível. “O fato de o 

advogado ter atuado em causa plúrima [múltipla] não torna plúrimo seu crédito à verba advocatícia, pois ela é 

única, visto que é calculada sobre o montante total devido, ainda que esse montante consista na soma de vários 

créditos unitários”, explicou. 

 

De acordo com o ministro, embora a verba honorária tenha autonomia em relação ao crédito principal, podendo 

ser destacada do montante da execução, o fracionamento dessa parcela caracteriza hipótese vedada pelo artigo 

100, parágrafo 8º, da Constituição Federal. O dispositivo proíbe a expedição de precatórios complementares ou 

suplementares de valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de 

enquadramento de parcela do total ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo. Esse, por sua vez, estabelece que a 

expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor, 

as quais as Fazendas Públicas devam arcar em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

 

O ministro Toffoli citou precedente da Segunda Turma no mesmo sentido de seu voto (RE 949383) e lembrou que 

já liberou para inclusão na pauta do Plenário os Embargos de Divergência no RE 919793, sobre o mesmo 

tema, de forma a pacificar a matéria no âmbito da Corte. 

 

O ministro Gilmar Mendes acompanhou a divergência, formando a maioria no julgamento. 

 

Processo: RE 1038035 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 

 
Paciente que teve seio retirado por erro em diagnóstico será indenizada  
 

Uma paciente submetida a cirurgia de retirada do seio direito após receber diagnóstico errado de câncer de mama 

terá o direito de receber R$ 100 mil de danos morais, além do valor gasto para a implantação de prótese e suas 

posteriores substituições. 

 

A ausência de malignidade foi constatada somente após a cirurgia. De acordo com os autos, o quadro era 

extremamente complexo e de difícil análise. Também foi mencionado que a cirurgia foi feita sem a realização de 

novos exames ou contraprova. 

 

Para chegar à decisão, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) analisou a atuação do laboratório, 

do médico patologista responsável pela emissão do laudo e do hospital universitário onde funciona o laboratório. 
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Direitos de personalidade 

 

Segundo o relator do caso, ministro Marco Aurélio Bellizze, ficou caracterizado o defeito na prestação do serviço, 

pois o laboratório apresentou diagnóstico incorreto, havendo dano material e moral. Dessa forma, houve violação 

do artigo 6°, III, e do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor (CDC). 

 

De acordo com o ministro, o STJ entende que, na prestação de serviço de exames médicos, os laboratórios têm 

obrigação de resultado, o que implica a responsabilidade objetiva em caso de diagnóstico errado. Além disso, o 

relator explicou que o laboratório deveria ter advertido a paciente sobre a possibilidade de erro no resultado. 

 

“Se havia complexidade no diagnóstico exato da doença, em razão da possibilidade de variação nos resultados, 

seria salutar que o laboratório, para prestar serviço isento de defeitos, informasse tal fato à paciente ou, mesmo 

sem grandes explicações no plano da medicina acerca da probabilidade de resultado equivocado, sugerisse a 

necessidade de realização de novos ou outros exames complementares para confirmar a diagnose”, afirmou o 

relator. 

 

Em seu voto, Bellizze também considerou os gastos com o tratamento e o estado emocional da paciente após o 

erro de diagnóstico. “Está configurado o liame causal entre o defeito na prestação de serviço e os danos, de 

ordem moral e material, causados à recorrente, ao ser submetida, aos 55 anos de idade, a cirurgia desnecessária, 

com mutilação de parte tão representativa da feminilidade, além das profundas modificações em seu estado de 

espírito por ter lidado com a aparente possibilidade de estar acometida por doença tão grave, o que, por certo, 

atingiu seus direitos de personalidade”, declarou. 

 

Hospital 

 

Conforme os autos, o hospital universitário alegou possuir apenas contrato de cessão de espaço com o 

laboratório e, portanto, não teria responsabilidade pelos erros de diagnóstico. A paciente, entretanto, argumentou 

que o contrato também compreendia a prestação, pelo laboratório, de serviço de anatomia patológica para o 

hospital. 

 

O relator disse, em seu voto, que deveria ser acolhida a interpretação dada pelas instâncias ordinárias no sentido 

de que há relação de subordinação entre o laboratório e o hospital. 

 

Bellizze também defendeu que o hospital responda solidariamente pelo serviço prestado pelo laboratório: 

“Considerando que a responsabilidade das pessoas jurídicas prestadoras de serviços médico-hospitalares é de 

natureza objetiva, não há como afastar, nos termos do caput do artigo 14 do CDC, a responsabilidade solidária do 

hospital pela má prestação do serviço realizado pelo laboratório a ele subordinado.” 

 

Médico 

 

No entendimento da Terceira Turma, a responsabilidade do médico “é de natureza subjetiva, dependendo, assim, 

da ocorrência de culpa lato sensu do profissional tido como causador do dano”, esclareceu o ministro. 

 



Conforme os autos, a prova pericial concluiu que a complexidade do caso possibilita a variação de opiniões entre 

os profissionais. Portanto, o diagnóstico apresentado pelo médico patologista não caracterizaria descaso técnico 

ou negligência. 

Diante dessas análises, a responsabilidade do médico foi afastada, mas o hospital e o laboratório devem ressarcir 

a paciente, de forma solidária. 

 

Processo: 

Leia mais... 
 

Retificação de erros de cálculo não está sujeita à preclusão  
 

Por unanimidade de votos, a Terceira Turma reformou acórdão que, ao analisar a manifestação do executado que 

alegava erro de cálculo na atualização de débito, reconheceu a ocorrência da preclusão em razão de o devedor 

não ter impugnado o cálculo em momento oportuno. Segundo o colegiado, a retificação dos erros de cálculo não 

está sujeita à preclusão. 

 

No caso, a atualização do débito não estava em consonância com o instrumento particular de confissão de dívida 

com garantia de alienação fiduciária e fiança celebrado entre as partes, o qual previa a TR como fator de 

correção, tendo em vista que, nos cálculos apresentados, foi utilizado o IGP-M, elevando substancialmente o valor 

da dívida. 

 

O Tribunal de Justiça negou o pedido do executado sob o fundamento de que, quando da apresentação do 

primeiro cálculo, em 8 de maio de 2001, o débito foi atualizado em conformidade com o IGP-M, incidindo, ainda, a 

multa prevista no título extrajudicial, sendo que o agravante, em 15 de maio de 2001, foi intimado para se 

manifestar e silenciou. Para a corte estadual, o novo cálculo foi mera atualização daquele, “razão pela qual não 

cabe agora a reabertura de questionamentos quanto aos encargos”. 

 

Preclusão afastada 

 

No STJ, o entendimento foi outro. O relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, entendeu que a retificação dos erros 

de cálculo é uma das situações previstas no Código de Processo Civil que não estão sujeitas à preclusão 

(CPC/1973, artigo 463, I), podendo o juiz atuar até mesmo de ofício, alterando a sentença independentemente de 

sua publicação, por configurar hipótese de erro material.   

 

Na hipótese, “a questão só estaria preclusa se tivesse havido decisão judicial a respeito, fixando o IGP-M como 

índice a ser adotado na correção do débito, o que não ocorreu nos autos, na medida em que o executado deixou 

transcorrer in albis o prazo para a oposição de embargos do devedor, bem como para impugnar a conta 

apresentada anteriormente”, explicou Bellizze. 

 

Foi determinado, então, o retorno do processo ao juízo de primeiro grau, que deverá fazer a análise da 

impugnação em relação ao índice de correção monetária aplicado. 

 

Processo: REsp 1432902 
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Leia mais... 

 
Terceira Turma nega indenização a Glória Perez por reportagem que relembrou morte de sua filha  
 

A Terceira Turma manteve decisão de segunda instância que negou pedido de indenização por danos morais e 

materiais à autora de novelas Glória Perez em razão de reportagem exibida pela Rede Record sobre o 

assassinato de sua filha, a atriz Daniella Perez, ocorrido em 1992. 

 

A reportagem, veiculada em 2012, entrevistou Guilherme de Pádua, condenado pelo homicídio de Daniella. Para 

a novelista, o objetivo da reportagem foi meramente especulativo e com claro objetivo de auferir lucro. A versão 

contada pelo assassino teria violado a honra de Daniella e, além disso, houve a divulgação de imagens privadas, 

sem autorização e sem qualquer contexto com a notícia. 

 

O pedido de indenização foi negado em primeira e segunda instância. No STJ, o relator, ministro Villas Bôas 

Cueva, votou para dar parcial provimento ao recurso, reconhecendo apenas o dano moral relativo ao uso indevido 

da imagem da atriz e condenando a Record a pagar indenização de R$ 100 mil. O voto do relator, no entanto, 

ficou vencido. 

 

Fato histórico de repercussão social 

 

Prevaleceu no colegiado o entendimento divergente inaugurado pela ministra Nancy Andrighi. Segundo ela, 

apesar de a Segunda Seção do STJ ter sumulado o entendimento de que “independe de prova do prejuízo a 

indenização pela publicação não autorizada de imagem de pessoa com fins econômicos ou comerciais”, o 

enunciado não seria aplicável ao caso por se tratar de fato histórico de repercussão social. 

 

“Ao resgatar um fato histórico de repercussão social, a atividade jornalística reforça a promessa em sociedade de 

que não queremos outros episódios de dor e sofrimento, de que precisamos superar, em todos os tempos, a 

injustiça e a intolerância”, disse a ministra. 

 

Nancy Andrighi ressalvou a possibilidade de sanção por eventual abuso no direito de informar, mas disse que, no 

caso julgado, as instâncias ordinárias concluíram que a matéria jornalística não extrapolou esse direito, não 

ofendeu a imagem da vítima nem explorou comercialmente os fatos. 

 

Autorização inexigível 

 

“Não é possível extrair a consequência jurídica que a recorrente pretende, pois o propósito recursal contraria a 

tese de que, nos termos do artigo 20 do Código Civil, é inexigível autorização prévia para divulgação de fatos 

históricos de repercussão social” – explicou Nancy Andrighi. 

 

Para a ministra, a reportagem veiculada pela Record sobre o trágico assassinato da atriz não configurou excesso 

no exercício da liberdade de imprensa, pois, apesar de ter havido a utilização de imagens sem prévia autorização, 

a conjuntura observada pelas instâncias ordinárias levou-as a reconhecer a relevância nacional da reportagem e a 

não identificar nenhum abuso na divulgação de tais imagens. 
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Processo: REsp 1631329 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 
 

CNJ pune juízes por ameaças físicas e manipulação de processo  
 
Novo cadastro de adoção tem auxílio tecnológico de Tribunais  

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 
 

Lei Estadual nº 7775, de 06 de novembro de 2017 - Altera a Lei nº: 5.645, de 06 de janeiro de 2010, que 

consolida a legislação relativa às datas comemorativas, para instituir, no calendário oficial do Estado do Rio de 

Janeiro, o “Dia de doar”. 

 
Lei Estadual nº 7772, de 06 de novembro de 2017 - Dispõe sobre a criação de reservatórios para 

escoamento e reuso do excesso de águas pluviais no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e dá outras 

providências. 
 

Lei Estadual nº 7769 de 06 de novembro de 2017 - Dispõe sobre a cobrança de taxa de matrícula nas 

instituições particulares de ensino superior. 

Fonte: ALERJ. 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

0068486-13.2015.8.19.0000 – rel. Des. Gilberto Guarino, j. 09.11.16 e p. 11.11.16    

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO DE SÃO 

GONÇALO. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. ADICIONAL DE DESEMPENHO FUNCIONAL. PEDIDO DE 

RECEBIMENTO DA VANTAGEM PECUNIÁRIA, NO PATAMAR MÁXIMO (100% - CEM POR CENTO). DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO AO ADICIONAL QUE ENCONTRA AMPARO NOS ARTS. 62, XVI, 63, PARÁGRAFO ÚNICO, 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Terceira-Turma-nega-indenização-a-Glória-Perez-por-reportagem-que-relembrou-morte-de-sua-filha
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/85741-cnj-pune-juizes-por-ameacas-fisicas-e-manipulacao-de-processo
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/85733-cadastro-de-acao-sera-feito-com-auxilio-tecnologico-de-tribunais
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzQxOTkwMjBjZTg1YTFiZGM4MzI1ODFiZDAwNWExY2RjP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzBiM2MxMDJlNDdmZTUzYWM4MzI1ODFkMTAwNjk2NWU2P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004D31C4972248F1ABA7910C884C0A1B4ACC5054E2E5C55&USER=


DA LEI MUNICIPAL N.º 50/1991, E NO ART. 2º, CAPUT, DA LEI MUNICIPAL N.º 478/2012. PRESTÍGIO AOS 

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE E ISONOMIA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO 

DA SEPARAÇÃO DE PODERES (ART. 2º DA LEI MAIOR). AUSÊNCIA DE ÓBICE NA SÚMULA VINCULANTE 

N.º 37-STF. MACIÇA JURISPRUDÊNCIA DESTA E. CORTE DE JUSTIÇA. INEXISTÊNCIA, PORÉM, DE PROVA 

PRÉ-CONSTITUÍDA NO TOCANTE AO PERCENTUAL POSTULADO PELA IMPETRANTE. CÓPIAS DE 04 

(QUATRO) CONTRACHEQUES QUE, ANEXADOS À INICIAL, REFEREM-SE A OCUPANTES DE CARGOS 

DISTINTOS (DIGITADOR, GUARDA MUNICIPAL II, MOTORISTA E ASSISTENTE ADMINISTRATIVO). 

PERCENTUAL CUJA FIXAÇÃO DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO DA CHEFIA DA PASTA (ART. 2º, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI MUNICIPAL N.º 478/2012). SUBMISSÃO AO CRITÉRIO DA AUTORIDADE COATORA, 

OBSERVANDO-SE O PERCENTUAL CONCEDIDO AOS OCUPANTES DO CARGO DE AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM. TAXA JUDICIÁRIA E CUSTAS PROCESSUAIS 

RATEADAS. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 25 DA LEI FEDERAL N.º 12.016/2009). 

Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 
 
 
Banco de Sentenças 
 

O Banco de Sentenças armazena e permite a consulta a íntegra de sentenças selecionadas, classificadas e 

organizadas com base na tabela do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. São sentenças diversas contemplando 

os mais variados temas. Trata-se de instrumento de pesquisa que tem por objetivo a divulgação de sentenças 

relevantes aos magistrados e à comunidade jurídica, possibilitando a troca de conhecimento e agilizando a 

prestação jurisdicional. 

 

Consulte no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Banco de Sentenças. 
 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201500406602
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-sentencas
mailto:sedif@tjrj.jus.br

